
Prefeitura Municipal de Miguelópolis
Fls. n° =004=

Estado de São Paulo

Prefeito Municipal

=Lei n° 2.918 de 08/01/200Q=

REVOGA AS LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS N° 2.912/2008 F. ZM3I2WS
QUE INSTITUEM O NOVO ESTATUTO E PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO
PUBLICO MUNICIPAL DE MIGUELÓp7)Lís! "

ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

VERGÍLIO BARBOSA FERREIRA, Prefeito
Municipal de Miguelópolis, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o disposto no inciso VII, do
artigo 73 da Lei Orgânica do Município de
Miguelópolis, de05 dejaneiro de2000,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e

Artigo Io) - Fica revogada, em sua totalidade, a Lei Complementar Municipal n°
2912/2008, que dispõe sobre oEstatuto ePlano de Carreira do Magistério Público Municipal de
Miguelópolis e dá outras Providências.

Artigo 2o) - Fica revogada, em sua totalidade, a Lei Complementar Municipal n°
2.913/2008, que altera oAnexo III eacrescenta oanexo XII àLei n° 2.293/98 esuas alterações.

Artigo 3o) - Aplicam-se as revogações promovidas os efeitos da repristinação
passando a vigorar novamente a Lei n° 2.300/98; 2.301/98 ea Lei n° 2.293/98 com aredação
imediatamente anterior a alteração promovida pela Lei 2.913/2008.

Artigo 4o) - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 08 de janeiro de 2.009.
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